
LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MTJNICiPIO DE JTJNDIAI'

EsTADoDEsÄoPAULO,NoUSoDESUASernIeulçÕnsLEGAIS
ESpECIALMENTE AS QUE LHE S,Ã.O CONTpRIDAS PELA LEI N' 9554' DE 07 DE

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N" ,30.287.DE 19 DE AGOSTO DE 2021

DEZEMBRO DE2020,ART.4", $ 1"

REQUISIÇÄO 768.580 REMANEJAMENTO

PROMOCÃO DAS ACÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICE

MATERIALDE CONSUMO

PROPRIA
RS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃo DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE AR

CoNDICIONADO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA CENTRAL FARMACÊUTICA (SALA DE

VACTNA).

REF. SO|ICITA ÇAO 1,167 - I.]NIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO O¡ SAÚDE

PEDIDO

DECRETA:

ART. l" - FrcA ABERTO NO ORçAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR No VAL9R DE R$ 26.65I,0I (VINTE E SEIS MIL SEISCENTOS E CINQÜENTA E UM REAIS

E UM CENTAVOS) NA(S) DOTAç.ÃO(ÕES):

I 4.0 1. I O.3O3.O Ig I.28Ig PROMOCÄO DAS ACÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUUC¿'

4,4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$ 26.651,01

TOTAL....R$ 26,651,01

ART. 2' - A C9BERTURA Do CRÉDITO DE QUE TRATA O ARI' 1" FAR-SE-Á CoM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I.ANULAÇÃoplncral,DA(s)SEGUINTE(S)DoTAçÃo(ÕEs)DooRÇAMENTo
VIGENTE:

r4.01.10.303.019 1.28 19

3.3.90.30.00
0000

26.651.01

TOTAL....R$ 26.65r,0r

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇ'Ã'O'
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LIJIZ

ML]NICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANçAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JLJNDIAI, AO(S) DEZENOVE DIA(S) MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

UM. (.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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